
RESOLUÇÃO MÇ 214 - VE n  VE JAWEIRO VE 19S4

EMEWTA:- Homologa o ConvznÁo czízbfiado zntfio. a 

UnivQ.H.òlda.d.2. ¥zdç.Kal do Va.n.á z a6 Fa 

caldaddò Int&g^ada-ò da. SoaZzdadz Cl 

vll CoZzqÁ.o ModeA.no.

0 REÍTOR VA UNJVERSWAVE VEVERAL VO PARÁ, no 

aóo da& atfu.buÁ,çõzò quz thz con^zKzm o Eitatato o. o RegZtmnto Ge, 

^al ,  í em cumprimento ã ddclÁã.o do Eofizalo Conòzlho Sapzfiloh. dz Ad 

mÀ,nl&tfiaq.ão, zm òzò&ão KzaZlzada no dia 11 dz janzlro dz 19S4, pn.o_ 

mulga a òzgalntz

R E S O L U Ç Ã O :

An.t. 1Ç - Fica homologado o Convznlo ^lAmado zntKZ a Unl\)zuldadz 

Fzdznal do Pará [UFPA] z Facaldadz^í, Jntzgradaó da So_ 

clzdadz Clvll Colzglo fÁodzrno (FICOM), com a Coordznação 

do VlKzton. do SzKvlço dz EòtatZòtlca z Computação da UFPA, 

\)l&ando a utilização do-4 &zn.vlçoi> dz EòtatZ&tlca z Compu 

tação da Unlvzròldadz Fzdzral do Pafiã na zxzcução do6 òzr  

vlço& dz proczòòamznto dz dadoi do Concurso \!z&tlbulafi dz 

19S4 daò Faculdadz^ Jntzgradaò Colzglo Uodzn.no, tudo dz 

con^ormldadz com o con&tantz do^ auto& do Paoc. n? 04S69!  

«3-9 .

Art. 2Ç - Eòta Rzòolução pa-ò̂ ia a vigorar a partir da data dz óua 

aprovação.

Rzltorla da Unlvzr&ldadz Fzdzral do Pará, zm 

11 dz janzlro dz 19S4.

SERS/IÇO PÜBLICO FEVERAL

UUÍVERSJVAVE FEVEKAL VO PAR.Í

CONSELHO SUPERJOR VE AVMJNJSTRAÇAO

P r o ^ .  V r .  VAMIEL  ()UEIMÂ COELHO VE SOUZA

R z l t o r

P r z ò l d z n t z  do Con-òzlko S u p z r l o r  dz  Adm inistração


